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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

 

PLANO DE TRABALHO - PT N° 32/ 2018 - STO

1. OBJETO
1.1. Aquisição de material cirúrgico (OPME) para realização de cirurgias eletivas ou de urgência de
fraturas traumáticas de ossos longos (fêmur e tíbia).
2. JUSTIFICATIVA
2.1. A aquisição do material tem por finalidade auxiliar o cirurgião nos procedimentos cirúrgicos para
fixação óssea, como fraturas expostas, politraumas, infecções, artrodeses, alongamentos de membros e
correções de deformidades ósseas. Primeira opção de fixação nos casos de fraturas expostas e infecções.
Sua aquisição propiciará as condições necessárias para a realização de cirurgias de urgência/emergência e
eletrivas de fraturas de ossos longos (fêmur, tíbia) na Clínica de Traumatologia e Ortopedia deste hospital,
objetivando tratar  pacientes acometidos por estas patologias traumáticas. O material solicitado encontra-
se com estoque zerado no almoxarifado e é de suma importância para a realização da cirurgia.
3. DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS A SEREM
CONTRATADOS
3.1. A demanda é baixa e a quantidade suficiente para atender o caso supracitado.
4. VANTAGENS E ECONOMICIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO
4.1. O material constante do objeto em referência será destinado a Clinica de Traumato-Ortopedia,
proporcionado auxílio e suporte ao tratamento médico de pacientes dos convênios FUSMA, FUSEX,
FUNSA, MD e Previdência da República, contribuindo para a cura da enfermidade, e traduzir-se-á em
economicidade aos cofres públicos na medida em que os pacientes apresentarem os resultados esperados
pelos Médicos Ortopedistas solicitantes do material. Os bens especificados no PAM são passíveis de
definição objetiva e usual no mercado, classificados, portanto, como bens comuns nos termos do artigo 1º
da lei 10.520/2002.
5. VERIFICAÇÃO
5.1. Não se aplica.
6. APROVEITAMENTO DE SERVIDORES DO QUADRO, BENS, EQUIPAMENTOS E
INSTALAÇÕES
6.1. Caberá à Seção de Almoxarifado encaminhar o empenho à empresa e os agendamentos para
realizações de cirurgias de urgência/emergência. com o auxílio do setor solicitante, o recebimento dos
materiais, incumbindo-lhe a declaração do aceito dos materiais, conforme as especificações do edital.
6.2. O material deverá ser entregue pela empresa com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do ato
cirúrgico, em dias úteis.
6.3. Em casos excepcionais, fora do expediente normal, a entrega do material deverá ser feita na Farmácia
Central, ao plantonista farmacêutico, após comunicação do farmacêutico da Seção de OPME. Concluído o
referido recebimento o material será encaminhado, pelo plantonista farmacêutico, à Farmácia Satélite do
Centro Cirúrgico – FCC.
6.4. No caso de ser indispensável a esterilização do material, o plantonista farmacêutico, acompanhado do
representante da empresa, se necessário for, encaminhará o material para a Central de Material
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Esterilizado – CME, que após o procedimento entregará o material na FCC.
6.5. A empresa classificada disponibilizará um instrumentador, para acompanhar o procedimento o
cirúrgico.
6.6. Durante o ato Cirúrgico, as embalagens esterilizadas dos itens fornecidos só serão abertas pelo
Instrumentador da empresa e/ou circulante deste HFA, após a solicitação do cirurgião. O HFA não se
responsabilizará pelo pagamento de materiais abertos indevidamente pelo Instrumentador da empresa sem
a solicitação prévia do cirurgião.
6.7. Logo após o término do procedimento cirúrgico, o instrumentador da empresa e/ou circulante deste
HFA fará(ão) a notificação do consumo do material utilizado durante a Cirurgia (preenchimento da
HOMPER). Essa notificação será assinada pelo Instrumentador ou outro representante legal da empresa
e/ou circulante deste HFA, presente no Centro Cirúrgico, assim como pelo cirurgião Staff, que deverá
conferir todos os itens utilizados, somente após essa conferência deverá assinar e carimbar o referido
documento, ratificando o material utilizado. Ressalte-se que o médico residente não poderá assinar a
HOMPER.
6.8. Ao término das atividades do Centro Cirúrgico a Homper deverá ser entregue pela circulante deste
HFA, no mesmo dia, na FCC, para conferência e ratificação da Chefia da TRO.
6.9. A Homper recebida será encaminhada à Seção de OPME para conferência e solicitação de Nota Fiscal
à empresa em que conste os itens consumidos na cirurgia.
7. CRITÉRIOS DE CONTROLES E REGISTROS A SEREM ADOTADOS
7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
7.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
8. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
8.1. Os critérios de sustentabilidade exigidos neste Termo de Referência estão de acordo com no Art. 3º da
Lei nº. 8.666/93, com redação dada pela Lei nº. 12.349, de 2010; no Art. 4º, incisos I, III, VI, Art. 5º do
Decreto nº. 7.746, de 5 de junho de 2012; Art. 5º do Decreto nº. 7.404, de 23 de dezembro de 2010;
Incisos II, III, do Art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº. 01, de 19 de janeiro de 2010; Lei nº.
12.305, de 2 de agosto de 2010; Art. 225 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e
subsidiariamente a Lei nº. 9.985, de 18 de julho de 2000;
8.2. São diretrizes básicas de sustentabilidade aplicadas ao objeto deste termo de referência:
8.2.1. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;
8.2.2. A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o Art. 225 da
Constituição Federal/88, e em conformidade com o Art. 3º da Lei N.º 8.666/93 e com o Art. 6º da
Instrução Normativa/SLTI/MPOG n.º 01, de 19 de janeiro de 2010;
8.2.3. Aplicar, no que couber,  as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT
NBR 15448-1 e 15448-2, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis; 
8.2.4. Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares;
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8.2.5. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante
o transporte e o armazenamento;
8.2.6 - Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva ROHS (Restriction Of Certain Hazardous Substances), tais como Mercúrio (HG), Chumbo (PB),
Cromo Hexavalente (CR (VI)), Cádmio (CD), Bifenil-Polibromados (PBBS), Éteres Difenil-Polibromados
(PBDES)”.
 

Brasília, 04 de setembro de 2018.
 
Requisitante:
 

CLAUDIO RODRIGUES DE LIMA - CC (Md)
Chefe da Clínica de Traumato-Ortopedia

 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Rodrigues de Lima, Chefe, em 04/09/2018, às
14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de
08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Ricardo Aureo Ferreira, Ordenador(a) de
Despesas, em 04/09/2018, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º,
art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.
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